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A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Agudo apresenta ao

egrégio Plenário o seguinte

PROJETO DE RESOLUQÃON9. 02/94

Estabelece as Diretrizes Orçamentárias

da Câmara Municipal de Agudo para 1995.

O PRESIDENTE DA CÂMARAMUNICIPAL DE AGUDO.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO

Artigo úrico - As Diretrizes Orçamentáriasda Câmara Municipal

de Agudo para o exercicio de 1995, a figurarem na Lei de Diretrizes Orçamenta-

rias para aquele exercicio, são as constantes no Anexo Unico da presente

Resolução.

SALA DAS SESSÕES,AOS

Agudo, 26 de abril de 1994.

Ver. Gerson alberstadt Ver. Hasso Harras Braun“

Vice-PresidentePresidente

Secretario
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PROJETO DE RESOLUÇÃON9. 02/94

ANEXO ÚNICO

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIASDA CÂMARAMUNICIPAL DE AGUDO PARA 1995.

- AQUISIÇÃODE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE:

OBJETIVO: complementar o mobiliário e o elenco de equipamentos necessa-

rios a que a Câmara Municipal tenha condições de trabalho, de modo a

que sua estrutura funcional possa dispor, aos Vereadores, do acompanha-

mento assessorio necessario ao bom exercício do mandato.

- INFORMATIZAÇÃODOS SERVIÇOS DO ÓRGÃO:

OBJETIVO: complementar o grupo de equipamentos que integram o setor

informatizado, dos equipamentos necessários a que a Câmara Municipal

possa bem integrar a rede de processamento de dados do Governo

Municipal .

- AQUISIÇÃODE EQUIPAMENTO PARA INFORMATIZAÇÃO:

OBJETIVO: adquirir os equipamentos necessários para a complementaçãoda

informatização da Câmara thicipal.

- OFERECIMENTO DE ATIVIDADES DE APERFEIÇOAMENTOINSTITUCIONAL A VEREADO-

RES E SERVIDORES:

OBJETIVO: fomentar a realização de cursos, seminários e ciclos de

eventos de treinamento e aperfeiçoamento para Vereadores e Servidores,

otimizando, assim, a atuação da Câmara, interna e externamente.
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